
PLAN O DE TRABALHO
da

ANEXO I

,. Dados da OSC..

Nomê Empresartat: Lar Escola Jôsue Frantz I

Nome Faníasta:

CNPJ: 55.062.111t0001-14

Endereço: Rua Camargo, 1g4

Bahro: paulicéla

CEP: 09692-100

E.natt : leJf@teií.org.br

Slte/Blog: www.lejÍ.org.br

MunleÍpto: S,B.Campo

Talefonel Fax: 417 94422

Local de Atendlmento:

Nome Emryesarlar,, Lar Escola Jêsue Frantz I

Nome da Creche: Núcleo lnÍantil Rananan

CNPJ: 55.062.111t0001-'t4

Endereço: Rua Camargo, íg4

Balrro: Paulicéla

CEP: 09682-í00

E mail: Íaee@leJÍ.org.br

Uyntctpto: 8.B,Campo

Íalolonat Fax: 4170.1422

2. Dados do Representante Legat:

Nome Compteto,. Sandra Lla Mendec Savlo

Cargo: Presldentg

Procurador.(q: llda Baí6la Dlag

Peilodo do Mandato: 2016 a 2020
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PLANO DE TRABALHO
ldentificação do Obieto a ser Executado e Metas a aerem Atinaidas

ANEXO II

NomodaEntldado: Lar Escola Jêsue Frantz I

> Contextuallzação da Proposta

A Constituiçâo Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da famÍlia (artigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes nlveis e efapas educacionais, dentre as quais a educação

infantil, ofeftada em creches e prd-esco/as âs cn'angas de até cinco anos de idade (artigo 208).
As rnsÍlÍuigões de educação infantil, localizadas no munic[pio, compoem o sisferna de ensino municipal, sejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distital, municipal (LDB, art. 19, inciso l), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pessoas fislcas ou jurÍdicas de direito privado (LDB, art.

19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitárias, confessionâls ou filantrópicas sem frns
lucrativos. Iodas as instituições Nivadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(Constituição Federal, art. 209; LDB, art. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a lnstituição, estratégla presentê em muitos municÍpios para garantir a ofefta da
educação infantil, pressupõê como lnforessos comuna o atendimento educacional à ciança em mútua colaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Ptiblico não se limita ao repasse de recursos, mas envolve pennanente supervisâo, formação continuada,
assessonã técnica e pedagógica, agões que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento ás crlanças, assirn como fortalecer a parceria com os sefores da sociedade civil.

> Do Objeto a ser Executado

Gestão e acompanhamento dos recursos financêiroí a serem repassados pelo MunicÍpio, com base no cálculo de valor
apresentado pela SeÜetaria de Educação, para atendimento educacional em perlodo integral
de crianças de 0 a 3 anos, no perÍodo de vigência da parceria.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas prevrsÍas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

Valor per capita mensal:
Berçário

lnfantil
R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos;

Turma: Quantldade de
Âhrnô.

Quanuoqde dQ

Tutmee

Berçárlo: 0 0

lnfantl!l 100 õ

TOTAL: t0Q I

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lníclo:

Térmlno:

data de assinatura do Termo

31 de dezembro de 2020
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PLANO DE TRABALHO
Execução e Prestacão de Contae

ANEXO ilt

NomedaEnttctacte; Lar Escola Jôsue Frantz I

> EúapasouFases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no seNiço de creche e está atrelada ao Calendário
Escolar do Municlpio.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoiedade de entregar o relatüio dos atendimêntos efeÍuados no mês anterior à
Secretaia de Educação até o dia 10 de cada rnês, constando planilha demonstrativa do número de
crianças atendidas e certidões de regularidade Íiscal, prevldenclâia, tibutârla, de contribuições e dê dÍvida ativa, para
atestaçâo pelo Departamento de Ações Educacionais e liberação dos rêpassês.
]'odas as vagas serão preenchldas por críanças da lista encaminhada pela Secretaria de Educaçáo, respeitando-se a
classificação, O atendimento não justificado conforme apontado na planilha de justifícativa
implicará no estorno do valor per capita referente à ciança maticulada.
O atendimento âs crlanças em comprovada situação de risco somente será aceifo quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no presente plano de trabalho, a Secretaria de Educação poderâ
proceder com os aTusfes nêcessánbs aos repasses ,nensars.
A SE-117 será comunicada olicialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de qualquer um dos funcionârios
peftencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor dêliberando a dispensa. Caso sê/ã autorizada a dispensa,
deverá ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabalhado.
Qs materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Municlpio de São Bernardo do Campo,
através da emrssão de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realizarâ procedimentos de monitotamento e fiscalização da parceria, inclusive por meio de visitas in
Ioco, para avaliação do cumpimento dos objetivos e metas eslaôe/ecldos no Plano de
Trabalho. A entidade consolidará os gasfos em planilha de gestão e emitirá quadtimestralmente o Relatório de Execução do
Objeto, que seruirâ de ôase para a emissão do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
pelo gestor da parceria, gue o submeterâ d Comissão de Monitoramgnto e Avaliação designada para a homologação
A antidade apresentará quadrimestralmenta à Divisão cle êestão e Controla de Ajustes - SE-33, a prestação de contas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gec/dro para a análise do cumprimento
do obieto a atingimento dos rcaultaclos pactuados no plano da tnbalho soô os aspecÍos qualitativo e quantitativo, os guals são
norteados pelo manual cle gestão anltldo pala SecreÍanã de Edlcação.
O Departamento de Orçamento e Conlrôladorta da Secr€taÍia de Finanças efaluarâ a anátisa llnancetra da prestação
da conlas, conelacionando as receltas a despasas aprêsentadas, I verlllcando quanto ao
atendimento da laglslação pertinente.

Prestação de Contas

O Manual de Gestão 2017 o seu Anexo l - Creches Convenladas, bem como atuallzações posteriores, lazem parta deste ptano
de trabalho para llns de consulta e orlentação sobrc a execução a prestação de contas dos recursos,

A prestação de contas, com periodicidada quadrlmestrat, será entregue conlorme cronograma abatxo:

10 quadimestre de 2020: até o 10o dia útll do nês de maio da 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do nês de setembro de 2020
30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útit do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e tegislação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos estabelecidos resultará na imediata suspensão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regularização.
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DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recupos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO IV

Nome da Entldacte: Lar Escola Jêsue Frantz I

> QUADRO DE FUNCIOA'ÁR'OS

Nome do FunclonáÍlo: Função:
Carga Horárla

Semanal:
Data de Admlssão:

Rosemeire dos Santog Gomes Jangrossi Diretor Escolar 40 o2to1t20't9

Marta Feffeira de Lana Coordenador 40 191O712018

A contratar ProfesEor de Creche 40

A contratar Profêssor de Crechê 40

A contralar Prof€ssor de Cr€che 40

A contÍatâr Profegsor de Creche 40

A contratar ProÍessor de Creche 40

A contratar AuxlllaÍ d€ Sale 40

A contratar Auxiliar de Sala 40

A contratar Auxillar de Sala 40

A contratar Auxlllar de Sala 40

A contratar Auxiliar de Sala 40

lvlarcos Felipe Frantz de Oliveira Administrativo 40 02t01t2020

Ana Rita Souza de Brlto Cozlnheira 40 10107120't9

Francisco Relnaldo de Souza Auxiliar de Cozinha 40 't5to'U2018

A contrater Auxiliar de Limpeza 40

A contratar Auxillar de SêNiços Gerais 40

A contÍâtâr Professor de Apolo na Creche 40
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

NomodaEnttdade; Lar Escola Jêsue Frantz I

CUSTO MENSAL

Valor Total Mênsal - Janêlro a FevoÍelro/2020:

valor Íelatlvo a lsenção do CEBAS apllcado pela onfldadê Lar Escola Jôsue Frantz I R9 í53.936,58

58.576,00

Função:
Carga

Horárla
Semanal;

Quant:
ValoÍ do Salárlo

LÍquldo: Encargos BenefÍclos Fórla3 Total Mensal:

Diretor Escolar 40 1 5.400,00 486,00 24,00 1.962,00 R$ 6.073,50
Coordènadora 40 1 3.000,00 270,00 40,00 1.090,00 R$ 3.400,83
Professor de CÍeche 40 I 2.í46,00 1 93,1 4 91,24 779,71 R$ 2.49s,39

Professor de Creche 40 1 2.146,00 1 93,1 4 9't,24 779,71 R$ 2.495,36

Professor de Creche 40 1 2.146,00 í 93,14 91,24 779,71 R$ 2.495,36

Professor de Creche 40 1 2.146,00 1 93,14 91,24 779,71 R$ 2.495,36

Professor de Creche 40 2.148,00 1 93,14 91,24 779,71 R$ 2.495,36

Auxiliar de Sala 40 1.573,00 141,57 125,62 571,52 R$ 1.887,82

Auxiliar de Sala 40 1.573,00 141,57 125,62 571,52 R$ 1.887,82

Auxiliar de Sale 40 1.573,00 141,57 125,62 571,52 R$ 1.887,82

Auxiliar de sala 40 L573,00 141,57 125,62 571,52 R$ 1.887,82

Auxiliar de Sala 40 I 1.573,00 14't,57 125,62 571,52 R$ 1.887,82

Administrativo 40 1 4.550,00 270,00 40,00 1.606,67 R$ 4.993,89

Cozinheira 40 1 1.392,00 125,28 136,48 505,76 R$ 1.69s,91

Auxiliar de Cozinha 40 1 1.299,00 1 16,91 142,06 471,97 R0 1.597,30

Auxiliar de Limpeza 40 1 1.221,00 109,89 14ô,40 443,63 R$ 1.s14,26

Aux, Servs. Gerais 40 1 1.863,00 182,61 24,00 681.87 R$ 2.126,43

ProF de Apoio na Creche 30 1 2.536,00 228,24 67,84 921,41 R$ 2.908,86

1 R$

1 R$

1 RO
,| RI
I R3

1 R3

I R$

Í R$

I RO
,|

RT
'| R9
'l R$

1 R$

1 R$

1 Ri
1 Rf
1 RS

1 R;
1 R$

R$

1 R$

1 R$

39.856,00 3.462,48 í.705,08 1.203,29 R$ 46.226,85

DissÍdlo: 5% í.992,80 173,12 85,25 60,'t6 R$ 2.3í í,33

,:,..,J,,rr411.848,80 i.,.. ji:$6;90Valor Total Mensal - Março a Dezembro/2o2o:
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade: Lar Escola Jêsue Frantz I

1. Despesas gerais de Custeio: Valor Mensal
Janeiro a Fevereiro:

Valor Mensal
Março a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 2.000,00 R$ 3.000,00

Equipamentos de proteção individual, exames admissionais/demissionais/periódicos: R$ 550,00 R$ 100,00

Materiais didáticos: R$ 1.500,00 R$ 900,00

. Materiais de escritório: R$ 850,00 R$ 650,00

Materiais para biblìoteca: R$ 920,61 R$ 689,82

Materiais para educação física e recreação: R$ 1,330,54 R$ 900,00

Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 1.200,00 R$ 1.000,00

o Estudo do meio: R$ 350,00 R$ 350,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 1.500,00 R$ 800,00

Contador, sendo mensalmente o valor de até í (um) salário mÍnimo federal: R$ 998,00 R$ 998,00

. Combustível para deslocamentos à Secretaria de Educação, sendo o valor de
até R$ '150,00 (cento e cinquenta reais) mensalmente:

R$ 150,00 R$ 150,00

2. Despesas de Capital: Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral (limitado
a 30% do Valor Mensal de cada período): R$ 1.000,00 R$ 500,00

Subtotal: R$ 12.349,í5 R$ 10.037,82

Locação de imóvel: R$ R$

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 12.319,15 R$ 10.037,82

. 13o salário R$ 4s.484,40

Programa Escola Linda R$ 33.000,00

Educação Maker - Custeio R$ 5.000,00

Educação Maker - Capital: R$ 3.000,00

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 1.650,00

CUSTEIO - Total: R$ 779.396,40

CAPITAL - Total: R$ 1í.650,00

As ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos
segmentos, No final do exercício, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valortotal do presente Plano de Trabalho e priorizadas
as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores

complementares previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a Íinalidade
correspondente. Havendo algum remanejamento de saldos, atendidas as condições acima, será indispensável
a deliberação do conselho responsável, registrada em ata, em que conste as alterações e suas justificativas.

Janeiro apara
Mensal

Dêzêmbro:
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXOVIÍ

Nomeda Entictdde: Lar Escola Jêsue Frantz I

Sáo Bemardo do Campo, 5 de dezembro de 201 I

Lia Mendes

Presidente

B.DW
Oirrtora / ProcúeJoÍ!

TOTAL

523.3í9,90

34.000,00

2.í00,00

Í2.000,00

8200,00

E.739,12

íí.661,0E

12.40'0,00

,1.200,00

íí.000,00

33.000,00

í í.976,00

í.800,00

5.000,00

3.000,00

8.650,00

791.046,4

Dezembrc
20m

712ú,8

3.000,00

í00,00

900,00

650,00

689,82

9@,00

í.000,00

350,00

800,00

998,00

150,00

5@,00

81.3í8,20

Novmbm
m20

48.538,í8

3.000,m

í00,00

900,00

650,00

689,82

900,m

r.000,m

350,m

800,m

998,@

150,0c

500,00

58.576,00

Ouürbro
mm

.|a.538,18

3.000,00

1m,00

900.00

650,00

689,82

900,@

í.mo,00

350,00

800,00

998,00

150,00

500,00

58.576,00

S€tembm
mm

,18.538,18

3.0@,m

100,@

900,m

650,@

689,82

900,m

1.mo,00

350,00

800,00

998,00

'tí),@

500,00

58.576,(Xt

Agosto
m20

48.538,18

3.000,00

ím,00

900,00

650,@

689,82

900,00

1.0@,00

350,00

800,00

998,00

150,00

í)0,00

58.576,00

Julho
mm

/t8.538,18

3.0@,00

100,00

900,00

650,m

689,82

900,@

1.0@,m

350,00

800,00

998,00

í50,00

5@,00

s8.576,(xt

Junho
20m

1+8.538,18

3.000,m

100,00

9m,00

650,00

689,82

900,00

1.000,00

350,00

800,00

998,00

150,00

500,m

58.tt6,00

Maio
2020

48.538,18

3.000,@

1q),oo

9@,00

650,00

689,82

900,00

't.000,@

350,00

800,00

998,00

í50,@

500,@

58.576,00

AbÍil
20m

48.538,18

3.000,00

1@,00

900,00

650,(n

689,&

900,00

í.0@,00

350,00

@0,00

998.ü

150,m

5.m0,m

3.000,00

5(x),00

66.576,00

üaço
20m

€.538,18

3.000,00

100,00

9@,00

650,@

689,82

900,00

1.0@,m

350,m

8@,00

998,00

í50,00

500,00

58.s76,00

FeveÌeirc
mm

{626,A5

2.0@,00

560,00

1.s@,00

850,00

920,61

í.330,54

1.200,00

350,00

1.500,00

998,m

150,00

1.000,(n

5857q00

Jamim
20m

68.969,05

2.0m,00

550,m

15@,00

850,m

920,6í

1.3(ro,54

1.2m,@

36i0,00

1.500,00

998,00

150,m

2.650.m

82.968t0

DozembÍo
20í9

33.000,00

33.000,00

Segmentos de D€pesas:

Pessoal e encaÍgos sociaiy 13o
salário:

Despesas de consumo (água, luz,
telefone, gás)

Equip. proteÉo indiúdual, exaÍnes
admissionaiVdemissionaiVpeÍiódicos:

MateÍiais didátios:

MateÍiais paE biblioteca:

MateÍiais para educação fsica e
recÍeação:

MateÍial de limpeza e higiene / itêns d€
cam e benho:

Esbdo do meio:

Pequenas despesas com manutenção
do imóvel:

Programa Esla Linda:

Cmtador, sendo mensalmente o valoÍ
de até I (um) salario mínimo fede.al:

Combustível para dslocamentos à
SecÍetaria de Educação:

Locação de imóvel:

Educação Maker - Custeio:

Educação Maker - Capital:

Bem Pemanente Pedagógicc/
Administ-ativo/ GeËl::

ValorTotal llensal:
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